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ADVOGADO: Alexandre Barbosa de Lucena Leal
REMETENTE: Vara Única da Comarca de São João do Cariri

    DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.
VÍCIO  DE  REPRESENTAÇÃO.  RECURSO
ASSINADO  POR  ADVOGADO  NÃO
HABILITADO.  INTIMAÇÃO  DO  CAUSÍDICO.
VÍCIO  NÃO  SANADO.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.
INTELIGÊNCIA DO ART. 932, III,  NCPC. NÃO
CONHECIMENTO DO APELO.

1. Em resposta à intimação que concedeu prazo
para a correção do defeito de representação, o
advogado  subscritor  do  recurso  apresentou
procuração,  cujo  substabelecente  não  tem
representação para tanto.

2.  Persistindo  o vício,  têm-se que o recurso  é
manifestamente inadmissível. Não conhecimento
do apelo.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  apelação  cível  interposta  por  Facebook
Serviços Online do Brasil Ltda, em face da sentença de fls. 81-84, que
julgou  parcialmente  procedente  a  ação  cautelar  de  exibição  de
documentos ajuizada por Alexandre Barbosa de Lucena Leal, em que foi
condenada a ré/pelante à exibição do número do IP do criador do perfil
BARAKIS  RONALDIS,  cujo  endereço  encontra-se  descrito  na  inicial,
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afastada as demais informações pleiteadas,  no prazo de 10 dias,  sob
pena de busca e apreensão.

Em  suas  razões  (fls.  101-120),  o  apelante  requer  a
reforma  da  decisão  a  quo no  sentido  de  resolver-se  a  obrigação  de
fornecimento  do  IP  do  criador  do  perfil  BARAKIS RONALDIS,  já  que
indisponíveis,  bem como o  afastamento  da  determinação  da  busca e
apreensão. Subsidiariamente, pugnou pela conversão da obrigação em
perdas e danos.

Sem contrarrazões, vide certidão f. 130.

Despacho  (fls.  147-147v)  determinando  a  intimação  do
advogado  do  causídico,  para  que  sanasse  o  vício  de  representação,
tendo em vista a ausência de procuração nos autos. 

Petição juntando procuração. (fls. 149-150)

Processo que dispensa a intervenção Ministerial, por força
da recomendação nº 16, de 28 de abril de 2010, do CNMP, bem como o
art. 1781, do novo Código de Processo Civil.

Eis o relatório.

DECIDO

O presente apelo não pode ser conhecido, porquanto não
está assinado por advogado regularmente habilitado para tanto.

O  vício  de  representação  consiste  na  ausência  de
procuração  nos  autos  quanto  ao  causídico  subscritor  do  recurso,  no
caso, o Bel. Leidson Flamarion Torres Matos, OAB/PB nº 13.040.

Regularmente intimado para que sanasse o referido vício,
sob  pena  de  não  conhecimento  do  apelo  (fls.  101-120),  o  causídico
apresentou  uma  procuração  (f.  150)  outorgada  por  advogado  sem
representação  para  substabelecê-lo.  Logo,  inexistindo  procuração  nos
autos, permanece o óbice à apreciação do presente recurso.

Sobre o assunto, menciono os precedentes abaixo:

1 Art. 178   O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da
ordem  jurídica  nas  hipóteses  previstas  em  lei  ou  na  Constituição  Federal  e  nos  processos  que
envolvam:
I – interesse público ou social;
II – interesse de incapaz;
III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.
Parágrafo único.  A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de intervenção
do Ministério Público.
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AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  ATIVA.  DEFEITO  DE
REPRESENTAÇÃO.  CONCESSÃO  DE  PRAZO.  EXEGESE
DO ART. 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA
DE  NOVA  PROCURAÇÃO.  IRREGULARIDADE  NÃO
SANADA.  NÃO  CONHECIMENTO  DA  SÚPLICA
INSTRUMENTAL.  PROVIMENTO  DA  PRESENTE
IRRESIGNAÇÃO. -  Verificando a incapacidade processual
ou  irregularidade  da  representação  das  partes,  o  juiz,
suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser
sanado o defeito. ... art. 13 do CPC. - Após assinalado prazo
razoável  para  a  juntada  de  instrumento  procuratório  que
outorgue poderes especiais à genitora representar o filho em
juízo, colacionando a parte procuração outorgada ao advogado,
em patente desatenção ao comando judicial, é de se declarar o
defeito de representação não sanado, com consequente não
conhecimento do Agravo de Instrumento, ante sua manifesta
inadmissibilidade.2

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Recurso  com  defeito  de
representação  Ausência  de  procuração  ao  advogado  que
substabeleceu poderes ao subscritor do recurso e ausência de
procuração da agravada Não conhecimento.3

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  APÓCRIFO.
OFERECIMENTO  DE  PRAZO  PARA  QUE  O  VÍCIO  SEJA
SANADO.  INÉRCIA  DA  ADVOGADA.  ART.557  DO  CPC.
SEGUIMENTO  NEGADO.  Considera-se  inexistente  recurso
interposto  sem  a  assinatura  do  advogado.  A  assinatura  é
requisito  de  admissibilidade  em  qualquer  ato  processual  de
natureza escrita, cuja ausência torna inexistente o ato, tal como
ocorre com o recurso subscrito por advogado que não possui
procuração nos autos.4

Dito  isso,  conclui-se  que  o  recurso  não  pode  ser
conhecido.

DISPOSITIVO

Com espeque no  art.  932, III,  do CPC/2015,  DEIXO DE
CONHECER  O  APELO,  por  defeito  de  representação  não  sanado,
mantendo-se inalterada a sentença a quo.

P.I.

João Pessoa, 19 de outubro de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR

2 TJPB - Acórdão do processo nº 20020121048744001 - Órgão (1ª CÂMARA CÍVEL) - Relator José
Ricardo Porto - j. Em 26/03/2013.

3 TJSP; AI 2198328-51.2014.8.26.0000; Ac. 8156440; Campinas; Décima Sétima Câmara de Direito 
Privado; Rel. Des. Paulo Pastore Filho; Julg. 28/01/2015; DJESP 06/02/2015.

4 TJPB - Acórdão do processo nº 20020110300486001 - Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator Leandro
dos Santos - j. Em 11/03/2013.
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